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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0500-2017
Quando sancionada, a Lei nº 4.715, de 14 de dezembro de 2011, previu a concessão do vale alimentação tanto para servidores ativos quanto inativos (aposentados e pensionistas).
No entanto, a Prefeitura deixou de pagar o benefício aos inativos por força da Súmula Vinculante nº 55 do Supremo Tribunal Federal (STF).
A decisão, embora imperiosa, subtraiu da renda dos aposentados e pensionistas os R$ 130,00 (cento e trinta reais) do vale alimentação e que representa mais de 10% do valor percebido por grande parte dos inativos. 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito para que, no prazo legal, preste a esta Casa Legislativa as seguintes informações:
1) Há em curso estudos para compensar a extinção do vale alimentação dos servidores inativos?
2) Em caso positivo ao item 1, informar as medidas que serão tomadas?
3) Em caso negativo ao item 1, por qual motivo?

Sala das Sessões, 29 de maio de 2017.
REGINALDO LUIZ PARENTE    
VEREADOR
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